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GOVERNO 1VIUNICIPAL, DE PARAUAFEBAS 

PREEIIRRAMINICIPALTEPARAUNPIBAS 

CONTRA:10N' 20120018 

Pelo presente irstrurrento cb Citrato cb um lado o Mmicipio de PARAUAPFBAS, atrai és da(a) 
PREFEITURA 11 4.1\ICIPAL DE PARATJAPB3AS, CNPJ-1W, 22980999YOOo1-1s, denominacb daqui par: 
diante cb CCINTRATANTE, represertada reste ato pelo(a) Sr.(a) JOAO EDUARDO FONTANA, Chefe d3 
Gabinete do Bentivq portador cb CPF 664.749 0-87, residente m RUA F, NRO 244, e do atro ladd 
FUNDAÇÃO VALE E0 TAQUARI DE EDUCAÇÃO E DESENVOLV~I0 SOCIA, CNPJ 
04.008.342/C031-09, ccrn sede m RUA AVEIJN) TALLINI, 171, UNEVERSITÁRICt LAJEADO-RS, CEE' 
959E0-COQ cb agia em dane dencninach CONIRAT'ADA(0), reste ato represertacb pelc(a) Sr(a). 
ROQUE DANILO BERSCE-X bras~, casacb pniesscr, residente e domiciliado m Rua Gistavo Wenandts; 
rf 1115, na cidacb cb Arroio cb Meio /RS, portador cb RG 1091063796 e CPF Q21.125.583-72, têm justo è 
cartratacb o seguinte: 

CLÁUSULA HamEIRA.- DO OBJEK) 

1. O gente Glxitrato tem corD dejeto Ccntratação cb serviçcs especializaras para Estudo cb 	 
eccnErnico-finarreiro piara instabOocb pato seco ern~s, no Mlnictio cb Para gibas, Estado cb Pará 

rrEm cEscErçãbfFsvEL-wrançia-  s 	 LNICÉNLE 
	

GLIANTIONDE VALCR UNTIARIO 	VALCR TOTAL 

046222 IMI0C0 VIAMMICALEECCI\t/' ,SIOD-E 	 PARA ]1.PLANT SERVIÇO 

KAD.  

ESTUCO TE VIABILICALE 	EDONE-MICO- P~1:3EIK, 	PARA 

]:=N Ni~ rE rcEar, siEnD a ~As PA 

1, 00 

	

167.000,000 	167.000,00 

	

vAts:p. GLUEAL R$ 	167.000,00 

catsuAsomm.- no VALOR DO CCNIRATO 

1. O valor deste ecntratQ é cb R$ 167.00003 (certo e sesserta e sete nu reais). 

CIÁLISULA TERCEIRA. - DO AWARO LEGkL, 

1. A lavratura da presente ~ato (berne da realização da Dispersa cb Licitação rf 7/2011-01~1N, 
fundamenta-se m art. 24, iriso XIII da Lei rf 8.66593, cb 21 cb junho cb 1993, e suas ixstericres alterar:cies e 
cbtrais rrrmas vigrales. 
1.1. Este ccntrato vincula-se a proposta carercial =011 cb 26~11. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXEOUÇÃO DO CONIRATO 

1. A execução' deste Cantrato, tern.ocrro cs cases rale arrisscs regular-se-ão pelas c •  .  N. 

1:receites cb digo plica acedo-se-lhes, supetivarrente, cs  p .1 ie.*.  da T:  • • 

doo  ria ciplcrra legal. 
cispcsiçijes de ckeito privada m fana do artigo 54, da Lei rf 8.  c... • • 111 Mi I '3 II 	 , 

MCORRO DOS 
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C7ÁT SULA QUINTA - DA VICI2NUA E DA EFIC_ACIA 

1. 0 prazo d v4Oicia deste Cc:ntrato terá início em03 ch Femereiro ch 2012 extinguindo-se ern06 cb. Agsto 
2012, podendo ser crerrogtdo par igiál  período através ch Tenro Acitivg se conveniente e/cu cpartuno á 
Adriristração 	~do cornes gazes e ccnições previstas na legislação que mg a matéria. Ccrtrato 
terá validacb e eficácia lega após a publicação cb seu extrato, tendo início e vencimento em da cb excedente, 
cbmendo-se exchir o Mineiro e inch* o alma 

CIAUSULA SEXTA DOS ENCARGOS DO CONIRATANIE 

1. C_ aterá ao OONTIRATANTE 

1.1 - Fru 	ritir acesso das eripiegidcs da CON1RATADA às deperrEncias do CONIRATANEEcara a 
execução cts serviçcs; 

1.2 - intecir qte tetwircs executemos serviços cbjeto este Ccrirata, 

1.3 - prestar as infcrrirate' s e os esclarecirrertcs 	 N,enharn a ser solicitacts pelos eup 	gsidcs ch 
CONTRATADA; 

1.4 - recusar es serviços que não apresertarernbca cycifirbel°,, ar erndesacardo canas especificacídes 
aprese 	as e aceitas; 

1.5 - sdicitar a reexecução das serviços executai sem qualiciacE ou em desacordo can as 
especificaçêes apresentadas e aceitas,  rnedarte camnicaçab a ser feita pelo(a) PREFEITURA NUNECIPAL 
DE PARAUAPEBAS; 

1.6 - solicitar, par inter 	de Orcemch Serviço expeckla celc(a) PREFEITURA 1\4.3NICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, a execução cies serviços djeto deste Cortratcç 

1.7 - conuticar à CONTRATADA, qualquer irregularifficin na execução dos serviam e irtencow 
imediata/rei-te ofmrcinentg se fcr ocaso. 

CLÁUSULA SÉBNIA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - respxyler, errirelação acs seus enpiegacts, por todas as despesas decarrentes das serviços, tais 
cano: 

dnp 
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inieni2a95es; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) atras ge ~tura ~ama ser criadas e exigidas pelo ~mo. 

1.2 - rranter cs seus mi~clos sujeites às nomes dsciplinares cia CONIRATANFE, paérn sem 
quakluer vínvulo cupregatício como érgão; 

1.3 - rranter, 	cs seus enpregados fiadas porcrachá, q bemlialnhi xerrb substituir 
inreciatanente qualquer urn chies cik.e seja censideracla incenvenierte à boaaderne às =nas disciplinares cb 
CNTATNTE; 

1.4 - respeitar as narras e procecknertcsct ~e e acessodepertrericias cb CONTRATANTE 

L5 - lespon:br peles danos causados dretarrente à Athinigração do CONIRATANIE ou a terceinos, 
decorrentes da sua culpa ai dcick durante a execução dosserviços, não excluirrio ai reduzinzb essa 
respansahaidach a fiscalização ai o acenpanhanento peb CONIRATANIE; 

1.6 - respaL16., ainda, per cpaiscper danos causados dretarnente a tens da pregiedach cb 
CONIRATANIE, quenb esses tenham sido ccasicriacks por seus en~dcs chante a execução' dos 
serviçcs; 

1.7 - iniciar a execução dos seria abjetoOtrierneb Serviçq da acordo cana recessirlach e o 
interesseCONIRATANIE, m gana da 3 (três) das tireis apes.  o recelinento da achrricb Serviço en:edcla 
pelo(a) PREFEETURAIVILJNECIPALEEPARAUAPEBAS; 

L8 - refazer cs services cor 	semeai:T[0es adegadas cu erndesaocrda carias especificaçêés 
apresertaclas e aceitas, rio prazo máxima da 10 (dez) das, caiadas cb recelirrento da corrunicação expedida 
pelc(a) PREFEITURA NIUNKIPAL DEPARAUAPEBAS; 

L9- comunicar ao(a) PREFEITURA NLINECIF'AL 13E PARAUAFEBAS, porescrito, gialrper 
arrrnalidath da caráter urgente e prestar os esclarecirrentes cpju1r necessária e 

CIÁLTSULA OITAVA - DAS OBRIGWOES SOCIAIS COMERCIAISEFISCAIS 

1. ÀCCNTIRATADA~ airrla: 

1.1 - assurrir a resi:cnsablidach par tais cs errai previcierciárics e chrignEes sociais previstes na 
legislação sccial e trabalhista errivigor, cbrigardo-se a &g-1+1-'1es na época ~a, wz q. s seus enpregados 
não =terão renlumvirrzioenpregatíciocx:rnoCON1RATANIE; 



CIEMNSIG~R~E0  

1. A atestação das faturas ccuespenciertes à execução dos serviços caberá a urnservidor 
firupelo(a) PREFI-ITURA1VLNECIPALDEPARAUAPEBAS, cu a 	servidor 

dnp 
	 IVIDERO  DOS ~WS, SINBEIRA  •.; ; ,• • • • •k .!,• • • 
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errpregados quando ch OCCUçãO das serviços cu ernocrexão canele, ainda que accrlecida erride~erria cb 
CIWIRATANTE; 

1.3 - assurrir todos cs etrargcs et possível elannanda trahalista, civil ar renal, relacionadas à execução 
elos ser-vices, crigdmiancente au vinculada por prevten;ão ~fio ou ~Ida; e 

L4 - assurrir, ainda, a responsai:~ pelos encargos fiscais e cardais resukartes ela adjuSicação.  
deste Ca trata 

2 A inacrinplência da CONTRATADA cern referência acs erracrgcs estatelecielos m item anterior, não 
transfere a respersahlidade par seu pagamento à Administração da CCNIRATANIE nem poderá onerar o 
objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA remiria expressamente a qualci.er vínoulo eE 
solidariedade, ativa arpassiva, para arpo OGNIRATANIE 

CIÁUSUIANONA- DAS oBRIGgieus ~as 

1. Eeverá a CONTIRATADAdmerv-ar, tarrhen-  a o se giirie: 

1.1 - expressarrente rmlida a contratação de servidor ~oferte ao graeiro cE pesscal do 
MN-MATAM:E durarte a vi*cia deste Gortratcç 

L2 - expressamente proibida,  a wictilaçãO d ide acerca deste Ccrirato, salvo se houver prévia 
autorização da AcIrrinistração do CONERATANIE e 

1.3 - vedada. a subcontratação ch outra enpresa para a execução dos serviçcs objeto deste Gortrato 

CEÁIBUIADÉCEVIA - DO ACO1VIPANWINIENFOE DA FISCAIIZWÃO 

1. Este ccnirato será acorrFarbado e fiscalizado por servidor elesigiacb rara esse Iiu4 representando o 
CONIRATANTIE.7, perrriticla a contratação cE terceinus para assisti-lo e srtsicb ch infcrrracoes pertinentes a 
essa atribuição. 

2 As ciecisCes e ~rendas gie ukrapassarerna competência cb servidor desigano para esse firneE~ ser 
solicitadas a Autor-ida:E GonFeterie do(a) CONTRATANIR em terrpo hal20 para a adoção das rrecridas 
comenientes. 

3. A CONTRATADA cEserá manter prepostg aceito Feia Adnrinistraçãodo CCNIRATANTE, durante o 
renbcb ch vigência do Contrato, para represertá-la adrrinistrativarrerte sempre cite for necessária 

~LIA DÉCEVIA PRIMEMA - Et& ATESTAÇÃO 



tath cb Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAFEBAS 

F~ILRA1VLNICIPALLEPARALAPFBAS 

í;:gi..W1311J 	'Ag inacurrite 

 

CIÁLISCIADÉCEVIASEG~ - DADESPES4 

1. A despesa corna execução cies serviços de que trata o cbjetck está a cargo da dotação crçanertária Exercício 
2312 Atividach 0201.041771211.2037 MANU~ DO GNI= Do °IEEE Da ENECITIIVet 
Classificação econEnica 3.3.903900 OUTROS SERV. DE TERC PESSOA JURIDICA, Sutelenento 
3393.3905, no valrr de R$ 167.000,03 ficando o sakb pertinente aos derruis exercícios a ser errperitado 
cpattnarrerte, à cata dos respectivos ~ritos, caso seja necessário. 

CLÁ1LSULAD1áCIIVIA TERCF'IRA - DOPA  

1. A CON1RATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagarrerito da despesa pelo 
Cia\TIRATANIE, nediante orlem bancária credtada =certa °enxerte eu cheque main& ao fcrnecedcr 
prazo cE 10 (dez) das catados da apresentação dos ctentrertcs junto a(o) CONTRATANTE 

2 Pala efeito (E cada pagpmentcca nata fiscal ou fatura r ✓verá estar acarpanhada das guias ch conprovação 
da regulardach fiscal para cana Seguriclact Social (~), a Fada. Federal, Estadual e Muicipal do ~cílio 
era sech cb CONIRATADO e o 1-G1S, emaiginal cuernfctocépia autexticada. 

3. O OCNIRATANLE neserva-se o direito ch recusar o pagprrento se, m ato da ateste cs serviços não 
estiverem sido executados em carkiies adequadas at em desacordo cern as especificações apesertadas e 
aceitas. 

4 O CCNIRATANIEpoderá deduzir dorna-tante a pagar-  os valeres caresponlentes a maltas era incbrizaçães 
ch vidas pela CONTRATADA nus teares deste Ccrtrato. 

5. Nenhuapagarrento será efetuado à CON1RATADA enquanto ~ris et liquidação qualquer chigação 
financeira, sem que isso gere dr eito à alteração das preces, ou cE compor ação financeira per atraso ch 
pagamento. 

6 Nos cases cê ~ais atrasos ch pagarrerto descE ele a CCNIRATADArião tenha ~cuido et algurra 
fana para tanto, fica canado que a taxa et corrpensação financeira ebvida peb GONIRAT/~ 
entre a data acirra referida e a carespcnidente ao efetivo pagamerto da parcela, ser a segue e: 

ELVI=I xNxVP 

0-rb: 

EIVI=Encargcs rreratárics; 

N=Nárrero ch das entre a data prevista para o pagamento e a do efetive ~alerta 

VP = Vala-  da parcela a ser pagt. 

I =índice ch carpensação finarreira. =0,0301614, assimaptradot 

I= 
365 

dnp 
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I =(6'10) 
365 

I =0,0001644 

=Fettentual da taxa atual = 6% 

61 - A corrpensação frnarreira prevista resta earfição será incluída em fatura a ser apresentada 
pcstedanente. 

7. O pagarrento d cada parcela, será realizacb a partir da chia final cb período ch acknplenerto da clarigação 
(não supericr a 33 das), m prcpação dos serviçcs efetivamenie prestadas m peido respectiva segundo as 
autcrizações ~das pelo(a) PR151151'1URA1VUMCIPAL DE PARAUTAPEBAS e de conforrriclacE canas 
notas fiscais/faturas daa =Les chvidanente atestadas pelo setor carpeterte, observadas a carkees da 
prcposta ~cada e da ademch serviço erririch. 

8 0 pawmentcs serão realizados de acordo cano =cigarra cE desembolso (fisic o-financeiro) dewt:nrinacb 
pela Secretaria' Solicita' 'te, m peido na5cirro de 30 (trinta) das para cada parcela da chigação, e em 
canscrância. acena respectiva dispam crçwnentária. 

CIAI/SUA DÉCEIVIA QLAIVCA - DA A1~0 DO CIONTRA'I0 

1. Este Ccrtrato poderá ser akerado nos casos previstos rn art. 65 da Lei 866693, desde que haja interesse da 
Adninistraçãocb ¡CONTRATANTE, crema apresentação' das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO A11~110 OU SILFRESSÃO 

1. No interesse fila Adniristraçãocb OENIRATANIE o valer inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado a2 suprinido até o Irrite de 25% (vinte e cinco per certo), caforne clispcsto no artigo 65, parágrafos 
1° e 2', cla Lei nt" 865593. 

2. A (LtURATADA fica cbrigada a aceitar nas nresnras condições licitadas os actéscints ou supressões que 
se faetemneoessárics, até o limite era prevista calculado sobre o valor a ser contratada 

3. ~um acréscimo ou supressão poderá exceder o linite estabelecido resta cláusula, salvo as supressões 
reli l~ de acaro celebrado erire as partes cair -estantes. 

CIALSCIA DÉCILVIA SEMEAI - DAS PENALIDADES 

1. Pela irexeação toai  cu parcial deste Galrara ar pelo descut~to cies prazos e clerrais chigações 
assumidas, a A:krinistração cb GIDNIRATANTE poderá, garantida a -via defesa, a CONIRATADA 
as seguintes sanA: 

r//  
1.1- adwirtência; 	 L.7 

dnp 



4 Carprcvaclo irrpedrrento az reconbecith faça maior, ebvielarrente justificado e aceito pela 
CONIRATANIE, emrelação a umdcs ~tos anuladcs m itern2 desta Gárrula, a b_111 
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1.2 - mita et 10% (cEz par certo) setre o vaiar total deste Ccrtratg m caso et ir-execução total, 
recolhida no prazo da 15 (quinze) cias ccrricks, cortado da corna nicação oficial; 

L3 - malta et 0,5% (cimo d'cints par certo) por da da atraso e per waren' cia, até o maXinn cb 1010 
(dez per certo) sebe o valor total deste Ccntratg quando a CONIRATADA, injastificadarrente cu ixr =timo 
não aceito pelo Cla\JRATANIE, chixar cb atenier taalnente à solicitação ar à Othrich Serviço previstas 
nes subite' ns 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste ar rata  recolhida no prazo máximo et 15 (quinze) das, catado 
da =Ideação oficial; 

1.4 - nuka et 0,3% (três cbcirrrs par cento) por-  da et atraso e por ccatência, até o máximo cb 10% 
(dez par certo) sobre o valer total  elege Ccrirat)cr, quando a CONTRATADA, co cu par ructivio 
não aceito pelo CONIRATANIE, atender pardalnerte à solicitação az à Cribur et Serviço previstas nos 
subitens 1.7 e 1.8 da. Cláusula. Sétima deste Ccarato, recolhida no prazo rad= et 15 (quinze) das, catado da 
ocrnricação oficial; 

1.5- suspensão terrporária et participar ernlicitação e inpectrnentoc ocrtratar cana Adrridstração cio 
doía) PREHELTURAMLNICIPALDEPARAUAPEBAS, por até 2 (dois) atas. 

2 Ficar irxpeckla ct licitar e de codratar corna Airinistração Pífia, pelo prazo ch até 5 (cirro) anos, 
gtranti do o dito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem cs nutivcs deteminartes da 
purição CU até que seja pa~da. a real ação perante a prCpria. autcridact  
CONTRATADA 	

apliccu a perralidact, a 

21- ensejar o ~danem da eXeCLIA-0 do objeto deste CIrtratcç 

22- nãomartiver a ~ta, injustificadanede; 

23- corrpertar-se et llab ~eia 

24- fizer dwlaração falsa; 

25- corra framt fiscal; 

26- falhar ou fraudar na execução cb Catrata 

27- não celebrar o cortrata 

28- ctixar < entregar doar-rei-tacão exigida Doce:rime; 

29- apresentar documentação falsa_ 

3. Além das penalidades citadas, a CCNIRATADA ficará sujeita, ainda, ao carcelanem di sua inscrição no 
Chdastro de Furecedores do GONIRATAME e, rn que caber, às demais penalidades referidas no Capâào 
IV da Lei n°8.66693. 



3.4- cparrip a rescisão ocorrer comi :ase nas incisos NT a XVII cb artigo 78, 
cb contratadg será este ressarcido dos prejtriaos regianreae corrprovadcs que hcuser 
eleito a: 

3.4 1 - cEvolução cE prantia; 

clnp 
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isenta. das penalidades ~nadas 

5. As sanções de adua-Creia e cê irrpednerto cb licitar e c:et-tratar cana Administração do CONTRATANTE, 
poderão ser apkadas à CIDNIRATADA jtintanerte coma cb 	ciescentarrio-a dos pa~entcs a serem efetuades. 

CLÁUSULA DÉOMA. SÉDIVMA-DARES~0 

1 - A ireNecução tctal ar parcial cb Cia rato enseja a sua rescisãq ccriarre disposto 	artigos 77 a 80 da Lei ro 8.666'93. 

2 - A rescisão cb Contrato poderá ser: 

21 - cEtenrimda per ato uslateral e escrito da(o) PREFEITURA MUNICIPAL 1:E 
P.ARAUAPEBAS nes cases ~facts nes irises I a XII e XVII da artigo 78 da Lei neneicnada, noti6cancb-
se a licitante vencedcra cana arte 	cia rthicra cb 30 (treta) das; ar 

22 - arrigável, per acarcb entre as partes, reduzida a terno no prceesso  da, licitaçãq' descê haja carmenierria para a(o) ; c 

23 	nos temes da legislação vigente sobe a matéria 

3 - Constituem airrla, rrrtivo para rescisão do catratq assegurados ao contratado, de accreb com o 
artigo 78 incises XIV a XVI da. Lei rf 8.665/93: 

3.1 - a suspensão de sua exectçãq per arErnescrita da AchriniStração, per prazo superior a 120 
(cento e vinte) das, salvo ermas° cE calarridach pkica grase pertutação da aderninterna ou gieira, cu ainda 
par repetidas suspensões cite tetalizem o rirmo prazo, inie~ternmte do ~maio ~do de 
~coes pelas sucessivas e oantra~fte irrprevistas desa-richilizações e árbilizações e atras previstas, asseguracb ao centratar-   nesses cases, o direito cptar pela  suspensão do curpri~ das chigst95es assumidas até que seja. rrtnralizach a situaçãeç 

3.2 -. o atraso superior a 90 (nemerta) das das paga=itcs chvicks pela Adminigração 
cbconentes ebras, servirescufanecirrento cu parcelas destes, já recebidos cu executados, salvo erncaso calanidach Per,g.ase pettutação da ~interna ou guerra, asseguracb ao catratacb o direito cê cptar 
Pela suspensão cb curr~ ch suas chrigacèes até c seja nornalizach a situação; 

3.3 - a não Iteraçãq por parte da Adráristração, de área, kcal cu cbjeto para execrção ch 
dia, 

serviço ou fornecinentg ris praws ceniratuais, bem calo das ferres de rrateriais naturais especificadas rn 
frojeteS 



WIENGEMENC1~1~1 
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342- pagammtcs devicts pela execução cb ~tato até a data da rescisãcç 

3.43 - i:agartmto do custo da des~ção 

4 - A rescisão administrativa az arrigirsel será precedida cb 	 a e f autcrização escritundan-ertach da autaridach con-petgmte. 

4 1 -c rasas cE rescisão ocrtratual serão fotxralrrente rraivadx iras autos do processo, 
assegtradao contrackáioe a anua defesa 

CLÁUSULA DÉOM.OITAVA - DA VINCULACÃO À ~FUSTA DA ODINTIRATAnk 

1. Este Contrato fica virurlacb à Dispensa cb licitação rf 7/2011-012~ cuja realização 
autcrização do Sr(a). JOÃOEDUARCORSNTANA, e da prpcsta da CONDIR decorre da

ATADA 
CLÁUSULA DÉCIMA 	- DO FORO 

1. As questões chccrrent da execução este Instrurrenrg qte não' pcssarn ser dtrinidas achiristrativarrerte, 
serão prccessadas e ~das no Rio Minictio PARAUAPEBAS, carnewlusão cE qualquer curto ixr 
mais ~cite seja. 

F para firrrezst e valictici cb cite 
fci pacwaclo, lavrcu-se o presente Cio em3 (três) vias cb igual teor e 

farra, para cite sutarn um só efeito, às quais, dqxis cb Vis, s assinadas pelas nepresentartes das parte, 
tCONIRATANIEe CATADA, e pelas testem as abam 
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